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M EMORANDO N"042ISEMEIA/PMR

Rondolândia - MT, l0 de junh o de 2O24.

Dal Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Para: Prefeito Municipal
Ílxmo, Sr". JOSE GUEDES SOUZA
Prefeitura Municipal de Rondolândia
Av. Joana Alves de Oliveira, s/no - Centro
Cep: 78338-000 - Rondolândia -MT.

Apraz em cumprimenta-lo cordialmente Vossa Excelência, veúo por meio deste, solicitar
a abertura de Processo Administrativo para *aquisição de refeição preparada do tipo
marmitex" para atender necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Atenciosamente,

Reco
de Meio Ambiente

reto n' 0EE/GAB/PMR/2021

SecretárÍa Munícípal de Meío Arttbiente
Rua Jaime Freire - Centro-B-ondo!ândia MT CEP:78.338-000
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l. DAS CONDIçÔES CtnAtS DA CONTRATAçÃO 1art.6", XXIII, *a', e "i', da Lei n.

14.r33t2021).

l l Constitui objeto deste instrumento a "aquisição de refeição preparada do tipo

marmitex", para suprir as necessidades da secretaria de Meio Ambiente de Rondolândia-MT,

nos termos da tabela abaixo, confonne condições e exigências estabelecidas neste instnmento.

Itcm CODIGO ESPECI FICAÇAo T]ND QIIANT V. IJNITARIO V. TOTAI,
000ió005 REF'ErÇÃo PRFTPARADA- Do

TIPO MARMI IBX. CONTENDO
rrnxoz, pnuÀo. uecannÃo.
CARNES E NO MINIMO MAIS 02
ACOMPANI IAMT.]N'fOS.
TAMANHO GRANDE

TIND 800 RS 23.00 R$ 18.400.00

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais),
conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intêimédio do procedimento dc contratâçãô diiê'"â,
mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Mruricipal n'
243IGABIPMN2024 e tulcro no inciso ll, do art. 75, da Lei n. 14.1f312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 18.400,00 (dezoito
mil e quatrocentos reais), inferior ao valor definido no DecÍeto Federal n. 11.871/2O23 em
relação ao inciso Il do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2,3. O vator indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o que revelou a possibilidade da compra ser
realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformaçào aos tie mercado peio Departamento <ie Compras, em cumprimento ao an. ó" da

Secretária Municipal de Meio Ámbiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000

TERMO DE REFERÊNCTA

1.2. Em atendimento ao art.35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMN2024, de 03101/2024,
declara-se que os objetos desta contratâção não se enquadram como sendo bem de luxo.
1,3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologação, na
forma do artigo i05 cia Lei n. 14.13312021.

t.
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Lei Municipal n. 87 , de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de
2710412017.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.2431GAB1PMR, de 3 de

janeiro de 2024, lr:,c.lV, do artigo 22:

Art, 22, É fncultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa

^--^^ ^-.^ )^aprçsçulau.r pelo Orgão Tócnico (Secre',aria Requisitantc), quando,

alternativamente :

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, m, VII, VIII, IX, XI,

XIII, XIV, XV e nas alíneas "a", "d", '1" e "k" do inciso IV, da Lei

n'14.133, de2021;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza inele.rantes, conforrne previsto no altigo

31, da Lei Municipal n. 5'70, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art. 31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

hata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedirrentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas ;sele.rantes, para Íins do §3" do Art. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos

I e II do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Podenl ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l' de abril de 2021.

2.6. Poúanto, na forma do inciso IV, do art.22 do Decreto Municipaln.243|CABIPMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, er:r razão do valor, com fundarnento no inc. II do art. 75 da I ei n. 14.1--'\3 21.

Secretária Municipal de Meio Ámbíeníe
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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2,7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria l\4unicipal de \4eio Arnbiente.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de aquisição dos produtos ora

solicitados, haja vista, para desenvolvimento dos trabalhos pertinentes a Secretaria, em como

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data

de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no,u I - e no tttl rut lo ort. 8, duta Lei
ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o ! )

h)]ut IILJL:\ttt Ili
Ill - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico fficial.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea'd'da Lei n'14.133/21)

4.1. O fomccimento dos bens será de lorma fracionada. no decorrei" da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da conhatação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133/21, por tÍatar-se de produtos de pronta entÍega.

6. ESPE,CIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATI.IAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÔES DE I!ÍANUTENÇÃO E ASsISTÊxCta TÉCNICA (arr.40, §l', inciso

III, da Lei n" 14.13312021)

Secrelária Municipal de Meio Ámbiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art 6", inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.14.13312021).
3.1. O objeto da aquisição, solucionará as demandas da Secretaria Municipal dc Meio

Ambiente, no atendimento das suas diversas atividades pnncrpalmente as relacionadas na

Administração pública do Municipio de Rondolândia-MT.
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6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, seú de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr.6', XXIII, alínea "f', da Lei n"

t4.t33l2t)

7.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, art. I 15, caput).

7.2. Ern caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograrna

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" l4.l 33/2021, art. I I 5, §5).

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com as atribuições deÍinidas neste Termo de

Referência, , em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.13312021.

7.3.1. O fiscat do contrato anotani em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deleitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. I17, §1).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' I 4.1 33/2021, art. 1 I 7, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela ernpregados (Lei n" 14.1-73 2021,

art. 119).

7,5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.133/2021, art. 121, caput).

?.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, aÍt. I 2l , § I ).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que de.rarn ser cumpridas de irnediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regutaridade Fiscal da empresa" sendo: a) CeÍidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tribuúrios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciiírias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débiros Trabalhistas (CN DT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/faturâ e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem banciíria, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número dâ contâ. agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja consta[ado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaÍam

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

Secretáriq Municipal de Meio Ámbiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000
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7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores parâ outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORI,í,A E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (aú. 6" inciso XXrrr,

alínea 'h', da Lei no 14.13312021)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021e Decreto

Municipal n. 243/CAB/PMR, de 03 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançào

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informati'r,os oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tambérn de

seu sócio majoritiírio, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da

qual seja sócio majoritiírio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa aponladas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação .

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Rua Jaime Freire - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-0Õ0
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Rondolândia-MT, l0 de iunho de 2024

ioÉÉXÉco
Secretário o Ambiente
uecreto n' UJI

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

GIe,'c\\e\Y N" 5,1',ra
GLEICY KELY DO NASCIMENTO SILVA
Matricula n' 3082

Secretáría ll{irnicipal de Meio Áiubiente
R.'.ra Jairne Freire Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-000

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUÂÇÂO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contÍataÇão correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 ldentificacão Orcamentaria:

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade: 01 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

Projeto Atividade:2139 - Manutenção e Encargos com a secretaria municipal de meio

amhiente

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000- Material de Consumo - (0452)

t@


